
INDICAÇÃO Nº 167/2026 

 

AUTORES: VEREADORES GILSON ALVES GARCIA E PATRICIA 

MARIA DOS SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores infra-assinados, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan 

de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a 

construção de uma faixa elevada na Avenida João Pedro Pedrossian, na 

altura do nº 2.599, defronte o Estádio Municipal Pereirão, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Estamos fazendo esta solicitação atendendo aos pedidos de 

usuários e moradores próximos ao Estádio Pereirão, pedindo, com urgência, a 

construção de uma faixa elevada na localidade mencionada, pois a via tem um 

tráfego intenso de veículos e fluxo intenso de pedestres. A sinalização através 

de faixa elevada de parada de veículos obrigará os condutores a respeitarem a 

travessia de pedestres. 

Os veículos em alta velocidade, coloca em risco a vida dos 

pedestres, especialmente das crianças e jovens que frequentam o estádio, além 

dos moradores que precisam atravessar a rua diariamente. 

A implantação de uma faixa elevada é a medida mais eficaz 

para reduzir a velocidade dos veículos, ordenar o trânsito e aumentar a 

segurança no local. A comunidade se beneficiará com mais segurança para as 

crianças, jovens e famílias que transitam pelo bairro, reduzindo os riscos de 

acidentes e atropelamentos. 

Espero que Vossa Excelência viabilize para que o mesmo seja 

executado com urgência, pois é de suma importância para tornar mais seguro 

aquele ponto de nossa cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 27 de março de 2026. 

 

 

GILSON ALVES GARCIA                           PATRICIA MARIA DOS 

SANTOS 

            VEREADOR                                                          VEREADORA 

 
 


